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COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO. 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 30/2022 

 
Dispõe sobre a contratação de professores em 
caráter eventual através de regime jurídico 
administrativo especial para atender necessidade 
pontual e esporádica de excepcional interesse 
público, e dá outras providências. 
 
Autoria: Prefeita Municipal. 
 
Relator(a): Vereador(a) Richard Porto de Rosa. 

 
I - RELATÓRIO 

 
O projeto de lei complementar em epígrafe pretende dispor sobre a contratação de 

professor em caráter eventual através de regime jurídico administrativo especial, nos prazos e 
condições previsto na propositura, para atender à necessidade pontual e esporádica de excepcional 
interesse público. 

 
Na justificativa, a Prefeita Municipal afirma que “em breve síntese, a propositura visa 

regular a contratação de professores para atuar no serviço público municipal em caráter eventual, 
diante do grave problema de absenteísmo dos professores efetivos da rede pública municipal de 
ensino decorrentes de faltas médicas, odontológicas, TRE, abonadas, entre outras de pequeno bloco, 
que não ultrapassam o prazo de 15 (quinze) dias consecutivos ou intercalados no mês. A autorização 
legislativa deve considerar a excepcionalidade e o imediatismo destas substituições docentes, a fim 
de prevenir a descontinuidade do atendimento aos alunos por ausência/inexistência de professor 
devidamente habilitado”. 

 
O projeto foi distribuído a esta Comissão para se manifestar sobre o seu mérito, nos 

termos dos artigos 76 e 77, inciso III, do Regimento Interno da Câmara Municipal, após tramitar na 
douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, que se pronunciou favoravelmente. 

 
II - VOTO DO RELATOR 

 
O projeto de lei complementar em comento segue o disposto nos artigos 30, inciso I, 

e 61, §1º, inciso II, alínea “a” da Constituição Federal, artigos 4º, inciso XI, 32-A, inciso VII, 34, inciso 
I, e 203 da Lei Orgânica Municipal, e artigos 198, inciso VII, e 200, inciso I do Regimento Interno. 

 
Trata-se de projeto voltado a disciplinar regras de contratação de Professor em 

caráter eventual, visando suprir as demandas e necessidades da rede pública municipal de 
Educação. 

 
Assim sendo, o projeto em debate é, do ponto de vista das atribuições regimentais 

desta Comissão, inteiramente meritório e oportuno. 
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VOTO, desta forma, pela aprovação do Projeto de Lei Complementar epigrafado. 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 
A COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO, aprovou unanimemente o Projeto de Lei 
Complementar nº 30/2022. 

 
Ibitinga, 18 de abril de 2023. 

 
 
_________________________________ 
Relator(a) – Richard Porto de Rosa  
Presidente da Comissão 
 
 

Demais membros de acordo: 
 
 
  __________________________                           _______________________ 
         Célio Roberto Aristão                     Janaina Zambusi Nogueira Bastos 
       Secretário da Comissão                                          Vice-Presidente da Comissão 
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